
I]STADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N"OO3/202I

coNsELHo ESCoLAR EDUCAÇÃo É vtna
COLEGIO ESTADUAL DOM ABEL

cooRDENAÇÃo RrcIoNLl »e r^lr.dtco
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

pRocESSO PRINCIPAI- N' 2020.0000.60s.60{6

PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.9386

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho
Escolar Educação é Vida. no município de Serranópolis/GO, conforme Edital e Anexos,
de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de

Referência.

ABERTURA: 17 de setembro de 2021 às 09 horas.

Obs. Horário de Brasilia.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual n'9.666, de 2l de maio de 2020' a
pubticidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via wwn'.comD rasnet.so.sor'.br em 31.08.2021 , www,educacao.go.gov.br e por
Publicação no Diário OÍicial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oftcial da

União em 31.08.2021.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNICO N" OO3/2021 - CONSELHO ESCOLAR XXXX

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n'001/2021-CONSELHO ESCOLAR-GO, toma público, para

conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio do
rasnet. o ov.br e uurv.seduc ov.br. o Editalosite \À&-w.com

modalidade PREGÃO EI,T]TR NICO. tipo MENOR
ão de microempres

de Licitação na
PREÇO POR
as e emDresas deLOTE, destinado exclusivamente à porlic

Dequeno porle, conforme delerminscão do aríiso 7" do Lei Estaduol n' 17.928/2012
oriundo do Processo da Unidade Escolar n' 2021.0000.603.9386, cuio obieto é a

Contratação de empresa para lornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar Educação é Vida
do Colégio Estadual Dom Abel.. no município de Serranópolis/Go, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo
de Referência. estando a presente licitação e conscquente contratação regidas pela Lei
Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal no

10.02412019, Decreto Estadual n' 9,66612020,, e, subsidiariamente, pela Lei Federal
n'8.666 de 2l de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002' Lei
Complementar n' 123 de l,l de dezembro de 2006, Lei Federal n" 11.917 de l6 de
junho de 2009, Resolução CD/T'NDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÁO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

'DATa DE ABERTURA: Li.09 21.08.2021 às 09h.

Local de realização: www.colnprasnet. go.íro\'.br

Fundamento Legal: Lei Federal n' 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto

. Federal n" 10.02412019, Decreto Estadual n'9.66612020. Lei Estadual n' 17928 de

27.12.2012, Lei Complementar Estadual n" 117 de 05;.0.20'lj. Decreto Estadual n'9.666,
21.05.2020. Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal n" 11.947 de 16 de juúo de

, 2009, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: wwl!.comprasnet.go.gov.br e rvwv.edul:acao.qo.gov.br

Informações/Pregoeiro: (64) 9 9919-8913 Fone: (064) 6368-1410

Conselho Escolar Educação é Vidu-GO
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EDITAL DE LICITAÇAO

PRBGÃO ELETRÔNICO N' OO3/202I

I. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, pcr meio de sistema eletrônico
que promova a comunicação pela internet, no sitio www.comprasnet.go,gov.br (art. 5',
caput, do Decreto Estadual no 9.66612020).

1.2. O referido sistema eletrônico utilizaÍá recursos de criptografia e de autenticação que

asseguem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5',
parágrafo único, do Decreto Estailual n' 9.666/2020).

1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Educação é Vida, com

apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Govemamentais e

Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuaá como provedor do Sistema

de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverÍio ser dirimidas pelo telefone

62.3201-8752.

2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de alender às necessidades do Conselho Escolar

Êducação é Vida do Colégio Estadual Dom Abel, no município de Serranópolis
conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificaçôes e quantidades estabelecidas

no Termo de Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram- se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado. nos termos do artigo 65, §l', da

Lei Federal n' 8.666/93.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,

encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe_de Apoio designados
pela Portaria n'ffil/2021-CONSELHO ESCOLAR EDUCAÇAO E VIDA-GO toma
público. para conhecirnenÍo do^s interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGAO ELETRONICO. tipo MEI§OR PREÇO POR
LOTE, destinado exclus\a
oeoueno poríe. conforme deíerminacão do arliso 7'da Lei Estadual n" 17.928/2012, em

sessão pública eletrônica. através do site rvrvrv.compreisnet.tp=gql-b!, nos termos da Lei
Estadual no 17 .928 de 27 de dezembro de 2012. Decreto Federal n" 10.02412019, Decreto
Estadual n" 9.66612020 e, subsidiariamente. pela Lei F'ederal n" 8.666193 de 21 de junho
de 1993. Lei Federal n' 10.520 de l7 dejulho de 2002, Lei Complementar n' 123 de 14

de dezembro de 2006. Lei no 9.307 de 23 de setembro de 1996. Lei Complementar n" 144

de 24 de julho de 2018, Lei Federal no ll.947l de 16 de junho de 2009, Resolução

CD/FNDE n'06 de 08 de rnaio de 2020 e demais normas peí Lnentes à matéria, bem como

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

\

ü-
rt!!,



2.4 Deverão ser observadas as especiÍicações completas. condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou
para menos, bem como as datas podem ser modiÍicadas de modo que atendam às
necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista
o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus aÍrexos
e a descrição do objeto constante

nos .§iÍe§ www.comp rasnet.so.sov.br e ur'r'w.desenvolvinrcnto. go. qov.br, prevalecerá,
sempre, a descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão púbiica eletrônica" por meio do

site wuu'.com rasnet () ov.br, no dia17.2021a partir das 09 horas. mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do sire wy,n,.complasnç!.9o.-gav.br, no periodo compreendido entre o dia 31.08.2021 até
às 0Eh59min do dia 17.1D.202t. O encaminhamenúo das propostas comerciais: é a
partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art.

26, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020\;

3.3. A fase competitiva de lances terá inicio às O9hü)min do dia 17.09.2021 e terá
duração de l0 (dez) minutos:

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09hl0min, na forma do
item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horário) para recebimento das propostas. bem como para inicio da sessão de disputa de

preços. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horá'rio anteriormente estabelecido e no mesmo

endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrario.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro

em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abeÍura da sessão pública, or melo
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de documento devidamente assinado e redigido em papel tir,rbrado (caso seja empresa),
a ser encamiúado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto
Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão coúecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de

Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1",

do Decreto Estadual n" 9.66612020);

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame (art. 24, § 1", dc' Decreto n'10.02412019), exceto a hipótese descrito no item
4.4 (arl.24, § 3o, do Decreto Estadual n'9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficii, ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas. reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido e sendo desi6lnada nova data para a realização do certarne caso a modificação
altere a formulação das ptopostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os paÍicipantes e a

administração (art. 23, § 2', do Decreto Estadual n" 9.6661242$.

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão paÉicipar do Pregâo:

5.I .1. Do ramo pertinente ao seu objeto. legalmente constituidas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que es§a reunida em consórcio, conforme art. 33. da Lei Federal n"

8.666193',

5.1 .4. Que esteiam previanente credenciadas no Comprasnet.go e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licjtante deverá manifestar, em
campo próprio do sistem.r eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edil..-l.

5.1.6. As licitantes arcarãc com todos os custos deconentes da elaboração e apresentação

de suas propostas. O Conselho Escolar Educaçâo é Vida do Colégio Estadual Dom Abel,
não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses cilstos, independentemente da

condução ou do resultado Co pÍocesso licitatório.

5.2. Não poderâo pârticipar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa Derante o CADFOR, durante o praio da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar c rm a Administração Pública,

enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ri.r ate que seja promovida sua

reabilitaçâo;

#
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5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goirís e Governo Federal,
durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, enr razão do disposto no art.72,

§ 8", V, da Lei n'9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público. nos termos do art. 12 da Lei n'
8.429192:'

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compativel com o
objeto deste Pregão;

5.2.8. As Empresas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância
iudicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a

oarticipar de orocedimento licitatórios nos termos da Lei Federal n'8.666/93 e de

comDrovaÇão de acolhimento iudicial do P de RecuDeracao- nOS termos do aÍ. 58 da

i Federal n"1 I .101/05 em caso de recuperaÇão iudicial: ou homolorracão iudicial do
Plano e Recu no caso de recu ão extra udicial de forma a ssibilitar a
habilitacão de maior número dc emnresas. NÃo sERÁ IMPEDIDA DE
PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participaÍ direta ou indiretamente da licitação, da execução
dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9'da Lei
Federal no 8.666193:

I.O autor do Termo de ReÍbrência. pessoa fisica oujurídical e

II. Empresa que possua em seu quadro societrírio ou de pessoal servidores públicos do
Conselho Escolar Educação é Vida do Colégio Estadual Dom Abel, bem como empresa
que possua proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho
Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante. incluindo-se os

fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CONCEDIDO ÀS PTTCTTOBUPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1 . Em cumprimento às disposições da Lei Complerrientar no 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Er,rpresas de Pequeno Porte:

I. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1" do art.43 da Lei
Complementar n" 12312006 c/c do §l'do arÍ.43 da Lei Complementar n" 147/2014;

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das

sanções cabíveis 
\
t
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7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico wrru'.comDrasnet.Ílo.sov.br. bem como providenciar o

envio de toda a documentação exigida. até o 5' (quinto) dia útil anterior à data prevista
para o registro das propostas, nos termos da Instrução Normativa n" 004/2011-
GS/SEGPLAN.

7.l.l. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo

de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação

completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que

houver expediente regula e integml na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.qo.qov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e seúa após a homologação
do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado' .

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOI{ poderão ser obtidas através

dos telefones (62) 98304-9641.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento

de Fomecedores da Adreinistração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deveráo solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simplificado - apresentado o respectivo ceÍtificado de registro cadastral

devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida
pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que <iptar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como

condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da seúa de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer úansação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Educação 'é Vida do Colégio Estadual

Dom Abel, a responsabiliclade por eventuais danos decorrer.t:s do uso indevido da seúa,
ainda que por terceiros.

7 .6. Caberá à ticitante ,:omunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha. para

imediato bloqueio de ace:;;o.

8. DA APRESENTAq:AO DÂ
HABILITAÇÁO

PROPOSTA E DI-)S DOCI.]MENTOS DE

7
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8.1. Nos termos do Art. lq. II, do Decreto Estadual no 9.666t2020, após a dimlgação do

edital no sítio eletrônico. os licitantes encaminharão, erclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ale a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada

iteÍ/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do CRC do CADFOR, a.rsegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pol te deverão encamiúar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
rabalhista, nos termos do art. 43, § 1'da LC n' 123. de 200á.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emiticias pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.6. Até a abertura da sessào pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (aÍt. 26, § 6", do

Decreto Estadual n' 9.666 12020).

8.7. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordein de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serãô disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encenamento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

estipulado no § 2', do aÍ. .18, do Decreto Estadual n' 9.6661)020. descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E
FOR]VIULAÇÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horiirio e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáYeis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.6661?020).

9.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

#
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9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistem4 com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo único, do
Decreto Estadual n" 9 .666/2020) .

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes cleverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebirnento e do valor consignado

no registro (aÍt. 30, § 1", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mÍnimo de RS 0'10 (dez

centavos)), observando o horario hxado para abertura da sessão e as regras estabelecidas

no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta deverá ser de R$ 0'10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o inrervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9. 10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa "aberto"'

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações (aÍ. 31.

inciso I, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.10. I . A etapa de envio de lances na sessão pública durará i 0 (dez) minutos e' após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública (aÍ. 32, caput, do Decreto Estadual

n'9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § l', do Dec reto Estadual n' 9.66612020).

9.1 L Encenada a fase cornpetitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. j ustiÍ'r ladamente, admitir o reinício

da sessão pública de lances. em prol da consecução do mell:-rr preço.

9.12. Em caso de falha nrt sistema, os lances em desacordr, com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. devendo a ocorrência ser comunicada

I
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imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (att. 35 do Decreto Estadual no

9.66612020):

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletÍônico poderá permanecer acessível a'.rs licitantes para a recepção

dos lances.

9.16. Quando a desconexiio do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação (aÍ. 35 do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.17. O Critério de julganrento adotado será o menor preço por lote. conforme definido
neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não àpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com Írs margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus à margens de preferência. confomre regulamento.

9.20. Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3", § 2', da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamertte, aos bens produzidos:

l. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais;

4. por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empale, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

denlre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitlnte que teúa apresentado o

melhor preço, para que seia obtida melhor proposta. vedadr a negociação em condições

diferentes das previstas nt:ste Edital (art.38, caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes (art. 38, {i lo. do Decreto Estadual n'9.666i2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificad,r que, no prazo de 2 (duas)

horas). envie a proposta adequada ao último lance ofeÍado após a negociação realizada,

acompanhada se for o cnso, dos documentos complementares. quando necessários à

\
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adcquação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto
no art. 39 do Decreto Estadual n' 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ

preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da

licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser

adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificação de outros contratos que o proponente manterha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privadal

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIII. Análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições i'xcepcionalmente favoráveis
que o proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventuÍa se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apreseltar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sirtema, no prazo de no mínimo

&,3
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2o, do Decreto
Estadual n' 9.666/2020\.

9.25. Apos a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.
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2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2', do

Decreto Estadual rf 9 .66612020) .

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicilação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitávei ou o licitanle não atender às

exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a pÍoposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

edital (art. 43, § 4", do Decreto Federal no 't0.24/2019).

10.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horiírio para a sua continuidade (arÍ. 48, pNágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas tlas previstas neste Edital (art.

38, caput, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e podeú ser acompaúa (art. 38,

§ lo, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno poÍte, sempÍe que a proposta não for aceita" e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006' sr:guindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proporra, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

II. DA HABILITAÇÃCI

11.1. Como condição plévia ao exame da documentaçãc de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das con Íições de participação, especialrr,ente quanto à existência de

sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura coníratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

I1.1.1. CRC do CADFOII (www.co mDrasnet.go.gov.br

11.1.2. A consulta aos catiastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritrírio. por força do aÍigo 12 da Lei no 8.41'9, de 1992' que prevê, dentre

#\tií,
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as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de irnprobidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por ilrtermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

I 1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabiiitação. haverá nova verificaçào, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da L.êi Complementar n' 123. de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitar'ão da proposta subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de pa(icipação, a habilitação do licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação

à habilitação juídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

1 l.3.1.8 dever do licitante atualizar previamente as comprorações constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conlorme aÍ. 44, §3', do Decreto Estadual

n" 9.66612020.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será

convocado a encaminháJos, em formato digital. via sistcma, no prazo de 4 (quâtro)
horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do d:cumento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

I 1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, compro,zadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

1 1.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

I1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3. os licitantes devt'rão encamiúar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação jurídica:

1l.l0.l. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

&''rat

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemp reendedor.gov.br:
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I l 10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

I1.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

11.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

11.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n' 5.764. de l97l;
11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fuucionamento no País: Decrelo

de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir';

11.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.11.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão

conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita

Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão

Negativa de Débitos Relativos à Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida

pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As com rovacões Írertinentes aos itens "c" e *d" serão alcanc s oor meio de

certidão exoedida con iuntamcnte Dela Secrctaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e oela Procuradoria Gr,ral da Fazenda Nacional (P(;,.N). referente a todos os

créditos tritrutários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (I)AU) oor elas

administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. p<.rr meio de Certidão Negativa

de Débito em Dívida z\tiva expedida pela Secretaria <[e Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.
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f1 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
CeÍidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a F azenda Municipal (Tributos Mobiliários)' por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde

a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF'.

i) Prova de Inexistência dg débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei
Federal no 12.440/2011.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4". art. 5", do Decreto Estadual n'7.42512011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do

objeto licitado seja por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal e trabalhista

deverá ser de ambas.

11.11.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira

I I .12.l. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação

de:

a) Balanço Patrimonial e Jemonstração contábil do último exercício social, já exigiveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l ) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por prof,rssio»al registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando

obrigatoriamente, o número do livro diáLrio e folha em que o mesmo se acha transcrito' Se

possível, apresentar tamb((m termos de abeÍura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de

"Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar titmbem termos de abertura e

de encerramento dos livros contrlbeis.

a.3) Quando Sociedade Airônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente

registrado na Junta Comelcial ou vir acompaúado da Certidão da Junta Comercial que

ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço

Patrimonial, conforme prer,ê o §5'do artigo 134, daLei n" b.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa ptoponente será efetuada com

base no balanço apresentado, e deveú, preferencialmente, ser formulada, formalizada e

apresentada pela empresir proponente em papel timbradc da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou

representante da empresa licitante com poderes para tal ir vestidura, aferida mediante

índices e formulas abaixo especificadas:
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o ILG : (AC+RLP) / (PC+ELP) > I

. rLC : (AC) / (PC) ) 1

. ISG = AT / (PC+ELP) > I

lOnde:

I ILG = índice de liquidez geral

i tLC : indice de liqüdez corrente
!

; ISG : índice de solvência geral

i

tAT = ativo total

AC : ativu-' circulante

i RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo

PL - patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices

citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovÍu capital social ôu patrimônio líquido correspondente a l0%ô (dez por cento) do

valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em

licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de

materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno poúe a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societil'ria e

regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-

se o exigido na alínea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da

Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com

indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias da daúa de apresentação da proposta. Se a Comarca
possuir mais de um CaÍório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os

Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja

da filial, a Ceúidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da Íilial
e dâ matriz.

I 1.13. Qualilicação Técnica

I1.13.1. A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o

nome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone

16
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paÍa contato, caso necessár'io. O Pregoeiro(a) poderá detemrinar qualquer diligência que

entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alva a lância Sanitá emitida pelo órgão competente, que comprove que a

empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Saniuiria Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF. no prazo estabelecido
oficialmente. demonstrando que a emDresa está aDta l)ara o seu funcionamento
resular e comercializacâo do Droduto pertinente ao obieto da licitâcão (alimentos de

orisem vegetal. animal. mineral ou orocessado). O Alvará mencionado acima terá

validade até o dia 3l de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei CoinplementaÍ n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

11.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou e,:,tpresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez consutada a existência de alguma

restrição no que tange à rcgularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada par4
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

Administração Pública. quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem antenor somente será concedido se

as microempresas e empresas de pequeno poÍe apresúntarem no certame toda a

documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prÍrzo l)revisto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sattções previstas neste Edital,

sendo lacultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poÍe ou

sociedade cooperativa corn alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo praz< para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" r ,lova data e horiírio para a

continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresel tá-[os em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não e:rclusivos a tnicroempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, ha.rerá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

\
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2í)06, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para acr:itação da proposta subsequente.

11.241 Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCf,DORA

12.l. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada orr digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íblha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante cu seu representante legal.

12.2. A proposta final de'"erá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuitl sanção à Contratada, se for
no caso descumprimento (art. 50, V. do Decreto Estadual n" 9.66612020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáLt'io em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal n'
8.666/93).

12.3.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condi§ão que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As pÍopostas que conteúam a descrição do objeto. o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intemel, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente,

das condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta- não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto setá de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualqtrer alteração, sob a alegação de erl'o, omissão ou qualquer outro

pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na pÍoposta ou

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro titulo.

l2.ll. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis

inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessiítios ao atendimento

das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto' a§ empresâs enquadradas no

regime normal de tributação (empresas não optan
Goiás, deverão registrar a proposta com preços

tes do simples), estabelecidas em
desonerados do ICMS conforme
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disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento do Código Tributátio do Estado de Goiiís
- RCTE, que concede isenção de ICMS nas opeÍações e prcstações internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Aciministração Pública Estadual

Direta e suas fundações e autarquias. ficando mantido o crédito, observado, dentre outras

coisas, à transferência do valor correspondenle ao ICMS ao adquirente mediante a redução

do preço do bem, mercadôria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documenlo
fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado atlavés de seu Despacho "AG"
n" 120312013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do

item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores

olertas após a fase de lances, deverão conter. obrigatoriamente, alem do preço normal de

mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto). o preço resultante da isenção

do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de

julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será

considerado como base para eapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas

para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ. endereço, fone/fax, n.o da conta corrente, Banco,

n.o da agência, nonte do responsável que assinará o contÍato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se

a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; no do item ou no do lote que se lefere

4. Preço em Real, unitifio e total. com no máximo duas casas decimais, no qual

deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de

divergência entre o valor numerico e o por extenso, prevalecerá esse último. O
preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação

como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação

da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da

proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento c vinte) dias, a contar da data

da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato'

#g

12.14. A, proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os preços

propostos paÍa a contratação;

12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade

técnica responsável pela elaboração do Termo de Referêncicl para análise e manifestação

quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

\
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12.16.É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitaçáo, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informaçôes prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais rlocumentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

12.17. O ônus da exequi.bilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante. caso

solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Declarado o vencedor e dccorrida a fase de regular;zação fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de peqleno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de l0 (tiez) minutos, para que qualquer licilante manifeste a intenção

de recorrer, de forma mo!.ivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art.45. caput, do Decreto

Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se.tnanifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento tr Pregoeiro não adentrará no roérito recursal. mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifeslação imediata e motivada da licit,rnte importará decadência do

direito de recurso, confomre § 3o do AÍ. 45 do Decreto Estádual f 9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as raziies. pelo sistema eletrônico. ficando os demais licitantes. desde

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrailões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente'

sendo-lhes assegurada visla imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses (art. 45, § 2', do Decreto Estadual n'9.666/2020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art. 45. § 4o. do Decreto Estadual n' 9.666i?.020).

13.4. Os autos do process,o permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Éldital.

13.5. Não serão coúecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos

após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax,

correios ou entregues pessoalmente.

13.6. O recurso contra a d(rcisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.

13.7. O exame, a instruçiir, e o encamiúamento dos reculsos à autoridade competente

para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis,
podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo .iusto. O encamiúamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua

decisão.
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização hscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1" da LC n'
12312006. Nessas hipótesos, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão
reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15. DAADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itensilotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologaçâo da presente licitação compete ao Presidente do Conselho Escolar
Educação é Vida do Cofégio Estadual Dom Abel. (art. 46 do Decreto Estadual no

9.66612020).

\
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13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

16. DAS CONDrÇOES PARA CONTRATAÇÃO

16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de assinatura
do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAI. - Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar
como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa,ipositiva de penalidades (rvç"vr'.comprasnet.go. gov. br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho em favor da licitante
vencedora, que será convocada para assinar o contrato no prazo de l0 (dez) dias, contados
de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse



&
!raú,

prazo ser pronogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado,
nos termos do art. 64, §1', da Lei Federal n.'8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadasto de
Fomecedores - CADFOR no site wrv.comprasnet.go.gov.br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa no

004i201 I -GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e entregar o
consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no Ínesmo prazo para assinatura
do contrato, nos termos d{} item I 6.1 deste Edital.

16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR. homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos
dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

16.4.2. Informações complementares paÍa cadastro no CADF'OR poderão ser obtidas por
meio dos telefones (62) 98'i04-9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado nào apresentar situação regular
ou não assinar o termo dr contrato ou retirar instrumento equivalente no praLzo e nas
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
cumpridas as exigências habilitatórias, para fazêJo em igual prztzo e nas mesmas
condições pÍopostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados
em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos termos do art. 64,

§2', da Lei Federal n." 8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Ad.arinistração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofeÍado inicialmente.

16.7.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o terrno do contrato caractenzafit
o descumprimento total d.r obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em
lei, exceção feita às licitanles que se negarem a aceitar a coutratação fora da validade de
suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrutrento equivalente, a licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da assinatura do
contrato e/ou emissão da nota de empenho. as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatrária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante .rerificará a situação por meio elet ônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexantlr- os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

16.9 No momento da contratação e durante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, n Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios que
compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contrato, será obrigatório o cadastro de usuário
externo no Sistema Eletr ônico de Informações - SEI, conÍbrme a Instrução Normativa
n" 008/2017-SEGPLAN.

sÍtio : httD://sei. coias.eov.lrr/'con.r
16.11. Para se cadastrar. o usuario extentí) deverá acessar o

seguir todas as orientações ali
dispostas

I

o se cadastrar.php e
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16.12. Agestão do sistema Eletrônico de Informações - sEI é realizado pela secretaria

de Estado-de Administração - SEAD. Para mais informaçôes quanto ao cadastro, entral

em contato nos telefones ÍO» 1ZO1-OSOI t3201-6555 I 320l-65651 3220'8752 ou e-mail:

sei@sead.go.gov.br

18. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

I 8.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Éscotar de cada Unidade Escolar, instituidos

por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos moldes

da atuai Portaria da Comissão Especial de Licitação'

19. DO ACRÉSCIMO É DA SUPRESSÃO DE SERVIÇÔS

lg.l.Estecontratopoderáseralterado,comasdevidasjustificativas.conformedisposto
no art. 65 da Lei Federal n' 8.666/93'

lg.2.ACoNTRATADAficaráobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais
acréscimos ou supressões gue se fizerJm necessárias no quantitativo do objeto contratado

^iá " 
liÍnir" de zil% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no § I 

o do

art. 65, da Lei Federal no 8.666/93'

19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25Yo'

unilateralmente' do valor inicial atualizado'

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente'

2I. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.l.EmconsonânciacomoArt'T8,caput,daLeiFederaln"'8'666/93'nãoseÍáadmitida
a subcontratação do objeto da licitação'

22. DARESCISÃOCONTRATUAL

22.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes' atenclida sempre a conveniência

administrativa.

22.2_Deacordocomoart.T8daLeiFederaln.3.666/93.sãomotivosderescisãodo
contrato:

23

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

I 7.1 . o referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura'
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I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou privos;

II - O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e pÍazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem jusla causa e prévia comunicação à

Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no

edital e no contrato;

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresi

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do § lo do

art.67 da Lei Federal n' 8.666/93:

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

XIII - A supressão, poÍ paÍe da Administração, de obras, serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1'do
art. 65 da Lei Federal n' 8.666193:.

XIV - A suspensão de srn execução, por ordem escrita tla Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem intema ou guelra. ou ainda por repetidi§ suspensões que totalizem

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigaiório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja norm alizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertubação da ordem intema ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administraçào, de área, local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fornecimento, nos przzos contratuais bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

24
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23. DO PAGAMENTO

23.1 . Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura

coÍrespondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicadc,. no corpo da Nota Fiscal ou Fatllia, o número <io processo de

contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento
para atestação pelo Gestoi.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota Fiscal Elctrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o

Presidente do Conselho.

23.4 O pagamento será efetuadog!5@!9 em crnta jurídica da empresa

contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuadc, por meio de Transferência
Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Etetrônicas, devidamente atestadas por

quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar
(NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos. obedecida a ordem cronológica
de pagamento a que se rel-eÍe o Decreto Estadual n" 9.561/2(,19.

23.5. Na ocorrência de reieição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por elro ou incorreções,

o prazo para pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a paÍir da data da

sua reapresentação.

23.6O Conselho Escolar(NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada. o valor do

fomecimento, em parcelaq mensais de acordo com o Edital. e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada' tendo em

vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55. inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666i93.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselht'i Escolar efetuará as devidas

retenções nos pagamentoti.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma pzra o m6,smo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida. desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados

pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (l / 365) onde:

EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data

do eletivo pagamentol

,q

XVIII Descumprimento do disposto no inciso V do art. 2'l da Lei Federal n" 8.666193,

sem prejuizo das sanções penas cabíveis;

Paráerafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmenúe motivados nos

autos do Drocesso. assegurado o contraditó
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Vp : Valor da parcela em atraso;

I: IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.689.37610001-55.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou
falsificados, sob pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades cabiveis;

24.2 Os produtos suprameÍrcionados, objeto do presente Terrco de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Alénr <.,as especificações constantes
deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 1 I /09/ 1990 (Código de Defesa
do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidades;

24.4 No ato da entÍega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

25. DAS AMOSTRAS-PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

25.1 As amostras só podorão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art.43. inciso XI, do Decreto Estadual n'9.666/2020;

25.2É façultativo à administração a solicitação de amostra. que deverá ser apresentada a
partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca. caso seja uma marca
pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão

ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) seÍ(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as caracteristicas especificadas.
O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos. catálogos ou deseúos do(s) material(is) e,

aind4 a indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e

CNPJ do fomecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças.

se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao

final da avaliação técnica

25.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando
aparência, cor, sabor, textura e cheiro

&
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25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra" a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar no autos;

25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostÍas no prazo estabelecido, bem como não sendo

estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo

então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes

observadas rigorosamente a ordem de classificação. no mesrno prazo constante

26. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

26.l.Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CON1 RATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e pràzos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o periodo de

fomecimento dos produtos. bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes no Termo

de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de

Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de etnpeúo. não sendo aceito em

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompaúamento da execução do objeto;

27.2Exigir afiel observância dos produtos fomecidos, regisírando todas as ocorrências e

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seú encamiúada à empresa

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECURSOS Fl NANCEIROS E DA DOTAÇÃC) Onç,n'nnnNTÁRIA

28.1. A despesa decorrenls da presente licitação correrá, no exercício de 2021 , à conta da

seguinte Dotação Orçametríária:

FNDE

&*

Dotação Orçâmentária Níveis d€ Ílnsino - FNDI
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0
2021.2401. 12.36r. r008.201 e.03.109.90.39.,r 2olg-Fomecimento de /\limentaçáo Escolar (16l - Ensino

Fundamentâl)

2021.2401.12.J62.10n8.2019.03.109.90.39. 2019- Fomecimento de .Alimentaçâo EscolaÍ (362 - Ensino

202 1.2401. I 2.366. 1008.20 I 9.03. l 5ó.90.39.

Médio)

2019 - Fomecimen
dc Jovens Aduhos)

{0
-l j

to de 
^limentaçáo 

EscolaÍ (3ó6 - Educaçào 
]

10

{0
202t .2401 .12.367 .1008.20 | 9.03 . I 09.90.39 2019 Fomecimento de,\limcntaçào Esoolar (3ó7 - Educaçâo

Especial)

PROTEGE

Dotaçâo OrçâmentáÍia

2021.2401.12.361.1008.20 ! 9.03. I 56.90.39
.10

202t .2401 .lx.362.1008.20 I ').03 . I 56.90.3 9
40

liíveis de Ensino - PRO-I EGE

2o|g-Fomecimento de 
^limentação 

Escolar (361 - Ensino
FuDdamental)

2019- Fomccimento de Alimentaçâo Escolar (362 - Ensino
Médio)

0
202t.240r.12.766.1008.20 I 9.03. I 09.90.19.4 2019 Fomecimento de 

^limentação 
Escolar (366 - Educação

de Jovens Adultos)

2019 - Fomecimento de 
^limentação 

Escolar (367 Educaçâo

Especial)
2021.240r.t2.367.t008.20 i 9.03. 1 56.90.39

l0

28.2. Paru o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação oÍçamentárria

própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29.1. O Fomecedor que, convocado dentÍo do prazo de va.lidade de sua proposta, não

celebrar o conüato ou a ata de registro de preços. deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarlamento da execução do seu

objeto, não mantiveÍ a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada' falhar ou

fiaudar na execução do contrato. comporta-se de modo inidôneo, declarar informações

falsas ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedido de ticitar e colrtratar com a Administração e será descredenciado junto ao

CADFOR/SICAF, pelo piazo de até 05 (cinco) anos' enqu'tnto perdurarem os motivos

determinantes da puniçãc ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a p:nalidade, sem prejuízo das rnultas previstas nos itens seguintes

e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta

cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 também se aplicam aos integrantes do cadastro

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados' não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração

pública.

2S
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29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA,
no prazo de l0 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato:

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis,
à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes
limites máximos:

29.1.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicauírio em
firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação;

29.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do serviço não realizado;

29.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimol

29.1.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prÍLzo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor teúa adotado as medidas corretivas no pr.vo determinado pela

Administração:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomccida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da cxecução de obra, de serviço,
de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, <le obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração
estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meic doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6 
^ 

multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

29.1.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumi,las, a licitante estará sujeita
ainda à penalidades pre vistas na Lei Federal n.' 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis.

29
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30. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

30.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerraÍnento do ajuste decorrentes desta licitação serã<, submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA), na lorma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996

e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018.

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. l. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
acaso não puderem ser er;uacionados de forma amigável, scrão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponiveis, submetidos à arbitragem. na forma da Lei n'9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da l-ei Complementar Estadual no 1'14, de 24 de julho de 2018,

elegendo-se desde já pa.ra o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA).

outorgando a esta os podcres para indicar os riLrbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

3I. DISPOSIÇÔES GEITAIS

3 I .l . Este Edital deverá sçr lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no

sistem4 não serão aceilas olegações de descoúecimento.

31.2. A licitante será responsável por todas as transações,;ue forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim

como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o síÍe www.ct )lll rasnet. o. ov.br a fim de

tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o

andamento da realização da sessão do Pregão.

31.5. O desatendimentc de exigências formais não esiienciais não importará no

afastamento da ticitante, tr-esde que seja possível a aferição .la sua qualificação e a exata

compreensão da sua prop,rsta.

31.6. Exigências formais t,ão essenciais são aquelas cujo Cescumprimento não acarrete

inegularidade no proceditrtento, em termos de processualização, bem como não importem

em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das detnais.

31.7. É facultado ao l)regoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do

julgamento promover di\'igência destirrada a esclarecer ou r:omplemeÍrtar a instrução do

processo e a aferição dc preço ofertado. bem como solicitar a órgãos competentes a

elaboração de pareceres tr'cnicos destinados a fundamentar a.s decisões.

31.8. O Pregoeiro, no in..resse da Administração' poderá .'elevar omissões puramente

formais observadas na dc;umentação e proposta. desde qire não contrariem a legislação

vigente e não comprometa a lisura da licitação. sendo possi'.el a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do prtrcesso.

&
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31.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no Conselho Escolar.

31.11. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempte interpretadas em favor da

ampliação da disputa enÍc os interessados. sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

31.13.Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objelo da licitação.

31.14. O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e

reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteiação afetar a formulação da

proposta.

3 1.15. O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por ilegalidade,

de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-

lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n' 9.66612020).

31.16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em deconência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 5 I , parágrafo único,

do Decreto Estadual n' 9.66612020\.

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,

o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado -
PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de

Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou

veúa a se tomar.

32. ANEXOS

32.1. São paíes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de

Complementar no 1,23 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

Enquadramento na Lei

&\!!!i,
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s
. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e

Administração Estadual (CCMA)
Arbitragem da

CONSELHO ESCOLAR EDUCAÇÃO É Vtn.q.. em sen,rnópolis/Go,30 dias do mês

de agosto de 202.l .

\*ut Gs-V; §§
Neuder Gouveia de Lima

Pregoeiro (a) do Conselho Escola

ANEXO I _ TERMO REFERÊNCIA

r. OBJETO

ContÍatação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender âls necessidades do conselho Escolar Edúcaçâo é vida
do Colégio Estadual Dom Abel, no municipio de §erranópolis/Go, conforme Edital e

Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste

termo.

2. JUSTItr'ICATIVA

2.1 A presente aquisiçâo visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na

rede pública de ensino do L,stado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e

seguiança alimentar e nutr.icional. bem como, condições de saúde àqueles que necessitem

de atenção específica e ern vulnerabilidade social, com acesso igualitrírio, respeitando as

diferenças biológicas entr;r as faixas etárias.

2.2 Promover o fomecin:ento gêneros alimenticios para L Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução d,., Programa Nacional de Alimentalão Escolar, junto a Unidade

Escolar Colégio Estadual Dom Abe[ do municipio Ct, Serranópolis, nos termos

norÍnatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender

o calendário escolar do SIiGLINDO SEMESTRE DE 2021

3. DA FONTE DOS RE(]URSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e I esouro Estadual TE.

4. ESPECIFICAÇÕES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES



{,ILOTEl-PANIFICADOS

EROS
ALIMENTICI

OS
I ariúa de trigo, sal. óleo.
r-,or do miolo levemente
ereme. casca de cor
ccurada, brilhante e

PÃo FRANCÊs ffij*: jj,.,j:1*3

DISCRIMINAÇÃO

; a 100 g. O produto
ieverá apresentar
';alidade mínima de 24
,iroras após a entÍega.

I)e ótima qualidade,
integro produzida de

fômra artesanal e que
utilizam de insumos
naturais, sem

3Íomatizantes. corantes e

cutros aditivos. utilizados
':ros industrializados. em
estabelecimentos
certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária.
I'eso por unidade 50 g.

l\ão deve apresentar
tamaúo inegular e não
.integridade da massa
(esfarelando ao toque dos
<ledos) e amassamento do
produto. O produto não
deverá estar amassado.
queimado ou com
manchas escuras na parte

inferior (evidência de

Ibrmas sujas). O produto

RSg-28t nove 
( um mil'
ouatrocentos erearsevtntee :. deTenove reals

olto
e ortenta e

centavos).' quatro
centavos).

#'€
MTEI

AuNID
D

QUANI'IDA
Dla

VAI,OR
[TNITÁRIO

VALOR
TOTALE

R$ 1.419.84

IKG 153, l0

1 KG ROSCA 104,00

R$ 16.54
(dezesseis
reais e
cinquenta e

quatro
centavos)

R$ 1.720.16
(um mil.
setecentos e

vinte reais e
dezesseis
centavos).

tleverá apresentar
validade minima de 24
Iroras após a enlrega.

VALORTOTAL MEDIO DO LOTE OI
R$ 3.140,00(três mil. cento e

quarenta reais).

33\



ITEMUNIDADE

KG

K(i

4.2LOTE2-AÇOUGUE

G
IMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO

Linguiça tipo
calabresa (curada ou
deÍümada): preparada

com cames bovina.
suína. trituradas ou
picadas. Produzida e

embalada em
conlormidade com as

normas estabelecidas
pela legislação
correspondente.
Embalagem: com
diretrizes exigidas
pelas [eis. destacando
o nome do produtor.
selo do SIF. data de
fabricação e validade.
sendo que a validade
não poderá ser
inferiora5mesesno
ato da entrega.
empacotadas a vácuo.
Transporte: veículo
com carroceria
fechada, isotérmico e

ceíificado de
vistoria. concedido
pela autoridade
sanitária.

Cor própria. sem

manchas
esverdeadas. cheiro e

sabor característico.
máximo de 10% de

sebo e/ou gordura e

370 de aponevroses.

QUANTIDA
riE

10,00

51,00

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

R$ 212,20
( duzentos e doze

e vlnte

.r-_--T__-

CALABRESA

CARNE BOVINA
DE 2'

R$ 21,22
(vinte e um
reais e vinte
e dois
centavos

vos)
)

reais
centa

ACEM (MOÍDA. ausencia de parasitas

cuBos ot. e larvas. rsenE oe

canllagens e ossos.

ISCAS ) Embalagem de
ru!/ rv' polietileno atóxico.

resistente,
transparente, intacto.
A embalagem deverá

R$ 27.2s (

vinte e sete
reais e vinte
e cinco
centavos).

R$ 1.389.75 (um
mil. trezentos e

oltenta e nove
reâis e setenta e

cinco centavos).

conter extemamente

34
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"rji",!i!: #'é
S dados

tificação,
edência,

de

MÚSCULO
MOÍDA. CUBOS

CARNE BOVINA
DE,2^

OU ISCAS)

den

utncionais. número
lote. data de
cação, data de

dade. quantidade
do produto e número
do SIF (Serviço de
Inspeção Federal).
SISE (Serviço de
Inspeção Estadual) ou
IM (Serviço de
nspeção Municipal).
om validade de 15

ias após a data de
ga

Cor própria, sem

manchas
esverdeadas, cheiro e
sabor característico.
máximo de l0% de

sebo e/ou gordura e

37o de aponevroses,
ausência de parasitas

e larvas. isenta de

cartilagens e ossos.

Embalagem de
polietileno atóxico,
resistente.
transparente, intacto.
A embalagem deverá
conter extemamente
os dados de

identificação,
procedência.
informações
nutricionais. número
de lote. data de
fabricação, data de
validade, quantidade

do produto e número
do SIF (Serviço de

Inspeção Federal).
SISE (Serviço de

Inspeção Estadual) ou

R$27,80 (
e sete

reais
oitenta
centavos).

60.0 0

1.668.00
um mil

iscentos e

ssenta e oito
s).

SIM (Serviço de
Inspeção Municipal).

35
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r

CARNE SUINA

(PALETA)

Com validade de 15

dias após a data de
€ntrega

Paleta desossada, sem
pele. congelado ou
resfriado, limpo em
cubos ou peça inteira.
Embalado
individualmente em
saco pkistico de
polietileno
transparente e

atóxico.
acondicionado em
caixas lacradas,
limpas, secas, não
violadas, resistentes,
que garantam a

integridade do
produto até o
momento do

4 KC

KG
OXA E SOBRE.

COXA DE
FRANGO

ladas, aspecto
caracteristrco.

não amolecido e nem
pegajoso. sem

manchas
esverdeadas, cheiro e
sabor característico,
com ausência de
sujidades, parasitas e

larvas. Embalado em
saco plástico
transparente e

atóxico, limpo, não

vinte e nove
centavos).

R.S2.094,26
(dois mil e

noventa e quatro
ieais e vinte e

iseis centavos).

617,40
seiscentos e

sete reais e

uarenta
s).

98,00

e sete

consumo. A
embalagem deverá
conter extemamente
os dados de
iidentificação,
procedência,
'informações

centavos)

nutricionais, número
de lote. data de
validade. quantidade
do produto e Registro
no SIF, SISE ou SIM.
Embalagem. Com
validade de l5 dias

data de entre

Rs10.29(
dez rears e

5 60,00

36
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6

violado. resistente.
ue gâranta a

gridade do
duto aÍé o

do
A

embalagem deverá
conter extemamente
os dados de
identificação.
procedência,
informações
nutricionais, número
de lote. data de

fabricação. data de

validade. quantidade
do produto e número
do Registro no SIF,
SISE ou SIM. Com
validade de 15 dias
após a data de entrega

KG
LINGUIÇA DE

FRANGO

cionada em

embalagem de filme
PVC transparente ou
saco plástico
transparente.
contendo
identiticação do
produto, marca do
fabricante. prazo de

validade, marcas e

carimbos oficiais. de

acordo com as

Portarias do

Ministério da

Agricultura e/ou
Ministério da Saúde.

Com validade de 15

R$r 5.85
(quinze reais
e oitenta e

cinco
centavos)

58,00

919,30
novecentos e

reals e
centavos)

dias
entre

após a data de
ga

7

Peito de frango sem

pele, congelado ou

PEITO DE resfriado, aspecto

FRANGO SEM caracteristico, não
amolecido e nem

PELE E SEI'il pegaioso. cor
OSSO paracterística, sem

manchas
esverdeadas, cheiro e

Rsl4.i6
(quatorze
reais
dezesseis
centavos).

R$3.11s.20
três mil. cento
ulnze reals
inte centavos)

KG 220 o0 e

31
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-f,.,#: &
sabor
com

caÍacteístico,
ausênciâ de

suj idades, parasitas e
larvas. Embalado em
saco plástico
transparente e

atóxico. limpo, não

iolado e resistente
ue garanta a

ntegridade do
to alé o

momento do
consumo. A
embalagem deverá
conter extemamente
os dados de

identificação,
procedência.
informações
nutricionais. número
de lote. data de

fabricação, data de
validade, quantidade
do produto e número
do Registro no SIF.
SISE ou SIM. Com
validade de 15 dias
após a data de entrega

VALOR TOTAt, Mí]í)IO DO LOTE 02

R$10.016,1I
sete nlt

vecentos
e uln reats

inquenta e clnc
tavos).

t.
e

e

o

4.3 LOTE 3 - SECOS E I4OLHADOS

ITEM ADII DISCRIMINAÇÀO QUANTIDA VALOR
DE UNITARIO

GÊNEROS
ALIMENTi
CIOS

AÇUCAR
CRISTAL

VALOR
TOTAL

origem vegetal
qonstituido

l'undamentalmente por
suco de cana-de-açúcar.
contendo no mínimo
99 -3oÁ de sacaÍose. com

00(
reals e

)

S e
l PCT 'sessenta

cinco reais ).

25,ü0
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T to, livre de
fermentação. sem

umidade. sem

empedramentos, isento de
matéria terrosa, de
parasitas e de detritos
animais ou vegetais com
embalagem primiíria em
plástico resistente que

Baranta a integridade do
produto até o consumo. re-
embalada em fardos
reforçados. Embalagem
de 5 kg. Prazo de validade
de 06 meses a contar da

data de entrega. A data de
i'alidade deverá constar da

cmbalagem primiíria e da

embalagem secundária,
exceto quando a

embalagem secundária for
transparente.

')

-)

PCT
AMIDO DE

MILHO

Produto amiláceo extraído
do milho. Embalagem de
polietileno atóxico ou
embalagem primária de
polietileno atóxico e

secundiiLria de caixa de
papelão e resistente. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação.
procedência, informações
nutricionais. número de

lote, data de validade e

quantidade do produto. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6

rneses a partir da data de
entrega na unidade
r:quisitante. Embalagem
de 5009

Arroi agulhinha, tipo I,
branco, polido. classe
longo fino. isento de
impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico,
Íesistente e transparente.
A embalagem deverá

RS89-20t oite
R$4-46(ouâtro ntâ e nove

rears e ouarenta Íeats e vlnte
e sels centavos).

cenlâvos l.

20,00

reais e

e nove
ARROZ
TIPO 1

R$21 .29(vinte
eum
vinte

R$ 3.725.7s(
três mil
setecentos e

vinte e cinco
reais e setenta
e cinco
centavos).

PCT 175,00

centavos).

\
\
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.l

ílonter extemamente os
dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de

!ote. data de validade e

quantidade do produto. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 6
rrleses a partir da data de

entrega na unidade
requisitante. Embalagem
,ie 5

COCO
RALADO

Coco ralado. desidratado.
ntegral e SEM adição de

içúcar. A embalagem

'-reverá conter
,3xtemamente os dados de
rdentificação,
procedência. informações
nutricionais. número de
lúte. data de validade e

quantidade do produto.
i:mbalagem de polietileno
;rtóxico. resistente,
.ransparente ou aluminada
cie I kg. O produto deverá
,presentar validade
:"ainima de 02 meses a

p,aÍir da data de entrega
r,a unidade requisitante

f'reparado líquido de

Íiutas. A embalagem

R$26,17(vinte
e sels reals
dezessete

centavos).

RS392.55(tre
zentos e

noventa e dois
reals
cinquenta
crnco
centavos).

e4 PCT 15,00

170,1tO6 UNIDADE

deverá conter
,:xtemamente os dados de
Ldentificação.

CONCENTR',-'rocedência, informações
ADO DE .nutricionais, número de

FRUTA l,.)te, data de validade e

c;uantidade do Produto.
(SUCO) Embalagem de Polietileno
VÁRIOS rereftalado (PET) ou vidro

SABORES ,ie 1000 ml. O Produto
.:igverá apresentar
r alidade minima de 06
meses a partir da data de
,:ntrega lla unidade

Rs6.4l(seis ecentos
- sessenta

reals e ouarenta' nove reats
e um centavos ).

vlnte

R$769.20(set

oscentav )

iequisitante

40
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UNIDADE

longa vida de

aproximadamente I kg de
peso liquido, atóxica,
limpa, não violado.
Íesistente. A embalagem
deverá conter

CREME DE extemamente os dados de

LEITE identificação,
procedência,
i:utricional,

í'reme de leite.
pasteurizado, sabor suave.
consistência firme,
embalado em embalagem

informação
número de

R$ 138,70(
R$ 13,87( treze cento e trinta e

reais e oitenta eoito reais e

sete centavos). setenla
centavos)

7
10,00

i(rte, data
quantidade
número do

de validade,
do produto.
registro no

tr,Íinistério da

Agricultura/SIF/DlPOA.
Vatidade mínima a contar
da data de entrega: 6

ESES.

tt TINIDADE
EXTRATO

DE
TOMATE

Rs2,r 2(
reais e

centavos).

omate, açúcar e sal. Teor
máximo de sódio 135 mg
em porção de 30 g. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
jdentificação,
procedência, informações
riutricionais, número de
(ote, data de fabricação.
data de validade.
quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de

340 g. Prazo de validade:
mínimo de 2 meses a

r da data de entrega

Farinha de mandioca sadia
po tipo branca, torrada,
grupo seco, subgruPo fina'
classe branca ou amarela.

FARINHA isenta de matéria terrôsa.

DE fungos ou Parasitas.
MANDIOC umidade e fragmentos

A estraúos. A embalagem
deverá conter
extemamente os dados de

identificação.

\

250,00

dois R$530,00(qui
dozerhentos e

trinta reais).

9 PCT / KG

a. informações

58,00

47

----|-

.*-*Í

R$459.94(
quatrocentos e

R$7"93(sete cinquenta e

reais e noventanove reais e
e três centavos). noventa e

quatro
centavos).



l0

il

úutricionais. número de
lote, data de fabricação,
data de validade.
quantidade do produto.
Embalagem de polietileno
atóxico, resistente
podendo ser transparente
ou de papel Krafi
branco/cores. Embalagem
de I kg. O produto deverá

apresentar validade
mínima de 06 meses a

partir da data de entrega
ra unidade requisitante

I

e

R$ I 53,00(cen
to e cinqüenta
e três reais).

UNIDADE
FARINHA
DE TRIGO

Farinha de Trigo Tipo l.
enriquecido com ferro e

ácido lólico (Vitamina
B9). A embalagem deverá
€onter extemamente os

dados de identificação,
procedência, inÍbrmações
nutricionais. número de

lote, data de fabricação,
data de validade.
quantidade do produto.
Embalagem de papel kaft
branco/cores ou de
polietileno de 1 kg. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06

Íreses a partir da data de
entrega na unidade
requisitante

45,00
R$3,40( três

reais e quarenta
centavos).
j

Feijão Tipo l. classe

carioquinha. novo, grãos

inteiros, aspecto brilhoso,
;sento de impurezas. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação.
,procedência. informações
. rutricionais. número de

iote. classificação, data de
,fabricação, dala de
'validade, quantidade do
produto. Embalagem de

R$6.99( SCIS

Íeais e noventa

R$1.677.60(
um mil
seiscentos e

I

PCT
FEI.IÀO

cARIoQUI
NIIA

setenta e

reais
sessenta

centavos).

sele
e nove

polietileno atóxico.

centavos)

42
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t2 UNIDADE

l3 LITRO

químicos: bicarbonato de

sódio e fosfato
monocálcico e regulador
:de acidez: carbonato de

cálcio. A embalagem

deverá conter
extemamente os dados de

identiÍlcação,

FERMENTO
QUiMICO

ia. informações
tricionais, número de 18,00

lote, data de fabricação.
data de validade,
quantidade do produto.

Embalagem plástica ou
rnetálica de 100 g. O
produto deverá apresentar
validade minima de 06

meses a partir da data de

entrega na unidade
sitânte

Leite integral,
estabilizantes citratos de

sódio, trifosfato de sódio'
'monofosfato de sódio e

difosfato de sódio. Não
contém glúten. Teor de

sódio entre 120 a 165 mg
em porção de 200 ml.
Embalagem tetraPak de I

LEITE DE litro. A embalagem deverá

VACA conter extemamente os

INTEGRAL dados de identificação'
300,00

R$7s,24(
R$4.18(quatro setenta 

:reais e dezoitocinco reais e

centavos). vinte e quatro
centavos).

UTIT procedência, informações
nutricionais. número de
lote, data de fabricação,
data de validade.
quantidade do Produto e

número do Registro no

SIF. SISE ou SIM. O
produto deverá apresentar

validade mínima de 06

meses a partir da data de

R$4.64 (quatro
reais e sessenta

€ quatro

centavos).

R$1.392,00(
um mil
trezentos e

noventa e dois
reais).

43
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t4 PCT

PCTl5

trega na unidade
sitante I

Sêmola de trigo
enriquecida com ferro e

ácido fólico- ovos e

corantes naturais urucum
e

e

curcuma (açafrão). A
mbalagem deverá conter

temamente os dados de

dentificação,
cia. informações

utricionais. número de

ote, data de fabricação, 750,00

ata de validade e

uantidade do Produto.
balagem de polietileno

tóxico, resistente e

de 500 g. O
to deverá apresentar

mínima de 06
partir da data de

entrega na unidade
uisitante

clnco doze reals e

MACARRÃ
o

TIPO
PARAFUSO

MANDIOC
A

DESCASCA
DA

CONGELA
DA

RS2,95(dois
reais e noventa

R$2.212,50
ídois mil
duzentos e

tavos). cinqüenta
centavos)

ioca descascada e

impa, de boa qualidade,
sem defeitos, com
aspecto, aroma, tamanho.
cor e sabor característicos
da variedade. Livre de

sujidades. Não serão

permitidos rachaduras,
perfurações e cortes.

Embalagem de polietileno
atóxico. resistente e

transparente. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de

identificação,
procedência, informações
nutricionais. número de

Iote, data de fabricação,

uatro
e

R$675,00(
seiscentos
setenta

150,00
e

e

centavos) c s)rearoNC

data de validade e

quantidade do produto. O
produto deverá apresentar
validade minima de 02

meses a partir da data de

entrega na unidade
requisitante.
lke

Embalagem

\
44
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l6

t7

PCT

45

MILHO
PARA

CANJICA

AMARELO

OLEO
VEGETAL

(soJA)

validade mínima de 06

rneses a partir da data de
íintrega na unidade
iequisitante

Produto obtido do grão de

r;oja. Líquido viscoso
lefinado. fabricado a

partir de matérias Primas
de boa qualidade e limPas.

.\ embalagem deverá

conter extemÍunente os
,Jados de identificação,

l",tilho para canjica de cor
amarelo, de boa
qualidade. beneficiado.
polido. isento de

sujidades, parasitas e

larvas. A embalagem
deverá conter
extemamente os dados de

identificação,

çrocedência. informações
,-utricionais. número de

lcte, data de fabricação.
data de validade e

(i.rantidade do Produto.
fimbalagem de polietileno
a.tóxico. resistente,
j.ransparente de 500 g. O
produto deverá apresentar

1:rocedência. informações
nutricionais. número de

iote. data de fabricação.
data de validade e

quantidade do Produto.
Embalagem de polietileno
tereíialado (PET) de 900
ml. O produto deverá

apresentar validade
rnínima de 06 meses a

partir da data de entrega
isitante

R$2,45(dois
reais e quarenta

e cinco
centavos).

RS7,55(
reais
cinqüenta

R$ 147.00(cen
to e quarenta e

sete reais).
60,00

90,00

R$679.s0(
sete seiscentos e

e setenta e nove
ereais e

Ovo de galinha, branco ou
rle cor. classe A casca

l:mpa, íntegra, sem

r:ranchas ou deformações
e acondicionados em

inco centavos) cinquenta
centavos).

R$433.28(qua

R$6,77( r.ir ll,o-tt^nto^t .--"trtnB e Ires
rears e setenta e

reals e vtnle e
sete centavos). otto

centavos).

c

na unl

OVOS DE
GALINHA

64,00

bandeja de PaPelão
própria. A embalagem

I

LI'IRO

l8 DZ
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l9 SAL

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 03

deverá conter
extemamente os dados de

identificação,
procedência. informações
nutricionais, número de
lote. data de validade.
quantidade do produto e

Registro no SIF, SISE ou
SIM.
Produto refinado e iodado.

A embalagem deverá
conter extemamente os

dados de identificação.
procedência. informações
nutricionais, número de
lote, data de fabricação,
data de validade.
quantidade do produto.
Embalagem plástica.
termos soldada, atóxica e

rmnsparente de I kg. O
produto deverá apresentar
validade mínima de 06
Íneses a partir da data de

entrega na unidade
requisitante

10,00

R$1,27(um R$12.70(doze
real e vinte ereais e setenta

setecentavos). centavos).

R$13.928,16 (Íreze mil
novecentos vinte e oito reais

e dezesseis centavos)

R$ 27.084,27(vinte mil oitenta e quatro reais

inte e sete centavos).

I
I

T

VALOR TOTAL MEDIO ESTIMADO

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato rla entrega, deverá seguir as

recomendações conforme a Resolução RDC no 216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Ouando do fomecimento . as quantidades ooderão ser alteradas para mals ou para

4.5 Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de ME/EPPI

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta

aquisição, taii como: transpoíe, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciarios, fiscais e comerciais' embalagens, fretes, ta,\as e outras despesas de

qualquer natureza que se façam indispensáveis à perleita execução do objeto'

oasda ser ficadas de rlC necessidade

dade Escolar. de acordo com a demanda lsta o cenanoda Uni
a vo elo Co vlrus Covid-19

- tendo em v

\
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prírzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas. uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitosl

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo, a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Resularidade Fiscal Federal. Trabalhis ta, Estadual e Municinal
devidamente atualizadas.

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidaÍnente regularizados.

5.4 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO)' pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos terrnos do art. 55, inciso XllI, da Lei Federal n"

8.666193.

6. DA DOTAÇÁO ORÇÀ}ÍENTARIA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no

orçamento de 2021, qual seja:

. FNDE

Dotação Orçamentária
2021.2401.1 2.361 . I 008.20 1 9.0

3.109.90.39.40
20i1.2401 .12.362. I 008.20 1 9.0

3.109.90.39.40
2021.2401.12.366. 1 008.20 1 9.0

3.109.90.39.40

2021.2401 .12.367. I 008.20 I 9.0

3.109.90.39.40

PROTEGE

'Níveis de Ensino - FNDII
i0l g-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

Ensino Fundamental)

2019- Fomecimento de Alinrcntação Escolar (362

Ensino Médio )

2019 - Fomecimenlo de Alimentação Escotar (366 -
Educação de Jovens Adultos t

2019 Fornecimento de Alimentação Escolar (367

Educação Especial)

Dotação Orçamentária - ,Niveis de Ensino - PRO'I f í;E
2021.2401.12.361.1008.2019.0:2019-FomecimentodeAlinrcntaçãoEscolar(361 -

3.156.90.39.40 Ensino Fundamental)

2021.2401.12.362.1008.2019.0 2019- Fomecimento de Alinrentação Escolar (362 -
3.156.90.39.40 Ensino Médio)

20)i.2401.12.366.1008.2019.0 2019 F-omecimento de Alinrentação Escolar (366

3.t56.90.39.40 Educaçào de Jovens Adultos)

ZOít.Zqdt.ll.iA7.l008.20t 9.0 :0tq Fomecimento de Ali,rentação Escolar (367 -
3.156.90.39.40 Educação Especial)

\
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7. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÁO

7.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou

falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem ser

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações constantes

àeste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.078, de 1 I /09/1990 (Código de Defesa

do Consumidor):

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou pkistico, não poderão apresentar

amassados. arraúões e deformidades;

7.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estal com mais de 60 dias de

fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverâo ter prazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses à contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

g.l As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por

(DLIRIA, Sf,úANAL OU QUINZENAL), conforme cronograma de Entregas

disponibilizado pela Unidade Escolar:

g.2 A entrega deverá ser realizadana sede do colégio Estadual Dom Abel, Avenida

coronet Jo-se Inocêncio de Lima, n' l7-centro serranópolis/Go.8.3 A entrega dos

produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às 1 I horas, de segunda a sexta feira'

ãxceto feriados, nos locais indicado e acordado com a ljnidade Escolar, conforme

cronograma de entrega definido pela contratânte e será acompanhada por fiscal designado

especialmente para tal hm' o qual será responsável pelo atesto do ato;

g.4 o transporte e a descarga dos pÍodutos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente'

O üansporte dós alimentos deverá acontecer conforme as noÍnas da Legislação da

Vigilânóia Sanitriria, de preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex:

loá) 
"m 

perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos

mesmos;

g.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

produtos. Responsabiliza-se. também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus

àmp."gudor, frepostos ou subordinados, e ainda. por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contratanle ou a terceiros:

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contratol

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues:

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade
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8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante

e quantidade entregue;

8.1I Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intacÍos, apropriadas para arÍnazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

8.1 3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. verif,rcando-

se defeiio(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou substituir,

parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo. no prazo máximo de 02 (dois) dias

corridos;

g.15 O produto que vier a ser recusado por apÍesentar defeitos, imperfeições, alterações

irregulares e reitêrados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

caricterísticas discrepantes ârs descritas neste Termo de Referência. Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados

depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente de

que o a1o do recebimento não importará sua aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco

a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a

entrega sm caixas de madeira

8.I 7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos'

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos

termos do art. 43. inciso XI, do Decreto estadual n'9.666120201,

g.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a

partir da solicitação, em local a ser determinado pela finidade Executora (unidade
^Escolar), 

aS mesmÍls deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja ulna m.uca

pouco cáúecida. havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão

ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) devera(ão) ser(em) apresentadat s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s1 que comprove(m) conler(em) as características especificadas.

O(s) documento(s) pode(rn)- ser proipectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e,

aináa, a indicação do item, a marca do produto, referência 6e seu fabricante e o nome e

CNPJ do fomecedor.

9.4o(s)pÍoduto(s)apresentado(s)comoAMOSTRA(S)poderá(ão)seraberto(s),
manuieadà1s;, desmontadr(s), receber cortes, secções, vincc,s ou movimentos nas peças'

se necessário, sendo dev.lvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao
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9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de

Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando

aparênci4 cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e

quatro) horas após a entÍega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no pftvo estabclecido, bem como não sendo

estas aprovadas, a à.presa p.oponente vencedora será desclassificada do certame. sendo

então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes

observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante'

IO.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da GoNTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstosl

10.2 A CONTRATADA dcverá manter as condições de hahilitação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os triht(os que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Termo de Referência e responder todas as consultas que a cr)ntratante realizar no que Se

refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais'

comerciais, sociais e trabtLlhistas ou de qualquer outra natureza;

10.5 A qualidade dos pÍodutos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO

DE REF-ERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo

aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

1I.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 1 .I Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

1 I .2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências e

as deficÉncias veritlcadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

coNTRATADA, objetivando a imediata coneção das irregularidades apontadas.

I I .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e épo':a estabelecidos'

&'€

12. DAS PENALIDADES:

12.1 O Fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contrato, áeixar de entregÍu ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardarnento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, não

honrar o conteúdo da proposta ofertad4 falhar ou fraudar na execução do contrato,

comporta-se de modo iniclOneo ou cometer fraude fiscal, tsarantido o direito prévio da

\
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ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será

descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas

nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a nafitreza e a

gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de

acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA,

no pr.Lzo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

12. I .2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabiveis,

à multa de mora. graduada de acordo com a gravidade da infração. obedecida os seguintes

limites miiximos:

12.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso

de descumpriment; totat da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatii,r'io em

firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

12j .2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do serviço não realizado;

12.1.2.3 O,'|yo(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l aplicação de duas penas de adveÍência, no prazo de 12 (doze) meses' sem

que o fàmecedor teúa ádotado as medidas corretivas no pr.vo determinado pela

Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2.-12(doze)meses,nocasoderetardamentoimotivadodaexecuçãodeobra'
de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

3. ' 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

1. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou

danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa

fundamentação e prévia comunicação à AdministraÇão;

3. praticar ato ilicito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estaduali

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude Íiscal no

recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junro ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda.

quando for o caso, cobrad:r judicialmentel
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12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda àrs penalidades previstas na Lei n.' 8.66611991e demais legislações aplicáveis.

13. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO

13. I A fiscatização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar. instituídos

por Portaria de Gestão;

13.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes

da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15. I O referido contrato a<.lministrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinaturu'

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e ineajustáveis lace ao que dispôc legislação vigente'

16. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

l6.l Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%o, unilateralmente,

do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 Em consonância com o AÍ. 78, caput, da Lei no. 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

Ref.: Processo n"2021'0000.603.9386

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no "" , Por intermédio de seu

portador(a) da Carteira de Identidade

#.8

DECLARA:

1') Sob as penas cabíveis, true não utiliza, no estabelecimenr' ', trabalho notumo' perigoso

ou insatubie por menores àe 1g (dezoito) anos e de qualq,rcr trabalho a 
qnores 

de 16
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&v
(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (catorze) anos, nos

termos do art. 12, XIII, do Decreto Estadual n'9.66612020.

2") Sob as penas cabíveis. que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão

Eletrônico n. 001/2021. otrjeto do Processo n' 2021 .0000.603.93 86, para a habilitação,

quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade

fiscal e trabalhista.

3o) sob as penas cabíveis. que não se encontra em nenhuma das situações previstas no

item 5.2 do Edital de Pregão Eletrônico n" 003/2021.

4o) sob as penas cabíveis, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

soóietario/acionário cônjuges. compaúeiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o

terceiro grau, ou por afinidade. até o segundo grau, coln dirigentes ou servidores

detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na

realização do certame eiou na formalização contratual'

5.) Estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante

ao paitut de piegão Eletrônico n'003/2021. ensejará rplicação de penalidade à

Declarante.

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal ( assinar)

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006

PREGÁO ELETRÔNICO N" 0()3/202I

Processo n" 2021 .0000.603.93 86

A (nome/razão
intermédio de se

de Identidade n'

socia[) , inscrita no CNPJ n" por

u representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da CaÍeira

edoCPFn"-_-- , DECLARA, sob as Penas

dalei,quecumpreosrequisitoslegaisparaaqualificaçãocomomicroempresaouempresa
de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do 

^tratamento 
favorecido estabelecido

no, ir. 42 a 49 da Lei Complemeniar Federal n" 12312006, não possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no § 4'do artigo 3'da referida Lei'

Local e data

Representante legal

53\



Nota:

A falsidade desta DECLARAÇÃO, obletivando os beneficios da Lei Complementar

n' 123/2006, caracterizará crime de que trata o art- 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das penalidades previstas neste

Edital.

ANEXO I\/ - MODELO DE PROPOSTA DE PRBÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/202I

Processo n' 2021.603.9386

#É!t

Todos os campos são de P
Social:

reenchimento obrigatório

J:

efoneel

ia: (nome/n") onta Corrente:C

Banco

Dados do Si o - para assinatura do contrato

Nome: Fgs,o'--*
CPF:Nacionalidade: Identidade:

I

lc
do nid uanti nitário @!!I otal COM I

MS (R$) MS (R$)

0

-+-r-

Preço Preço

Unitririo SEM I Total SEM IC
cMS (R$) MS (RS)

o
te

adelolm

Valor Total da Pro

Valor Total

tenso):

extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não-( )

- Informar, no que coubet', a alíquota do ICMS.

. Em cumprimento às disposições da Lei complem enÍat nc 12312006, serâo assegurados

os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I - prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou

trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos teÍrnos do §1" do art. 43 da Lei

complementar n" 12312006 cic do §1'do art. 43 da Lei Complementar n" 14712014;
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6.2. Para usufruir dos betteficios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu

credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.3. O próprio sistema disponibilizara à licitante a opção de declarar-se como

microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento,

quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar.

posteriormente. essa condição, no intuito de usufruir dos beneficios estabelecidos na Lei

Complementar n' I 23 12006.

6.4. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando

solicitada implicará na abe rtura de processo administrativo e a consequente aplicação das

sanções cabíveis.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos. a contar da

data de abertura da licitaçiro.

- Declaro que nesta Propcsta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo

6o do Aneio IX do Reg,-rlamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE),

revigorado pelo artigo j. do Decreto Estadual n" 7.5691?012, que trata da isenção do

ICMS nas operações e prcstação intemas. relativas à aquisição de bem, meÍcadoria e '

serviço poi órgãos da Administração Pública Estadual, ircando mantido o

crédito Convênio ICMS 26103

#

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos

sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro' frete e até o destino ,

e qrBisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da
' prásentá aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as norÍnas peÍinentes à

matéria.

. Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e

-seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

AITIEXO V - MINUTA CON'T'I'ATTIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO3,?021

Contrato nu--que celebram o

CONSELHO ESCOLAR 

-' 

e a

empresa 

- 
' para os

fins que especifica, sob as condições a seguir
descritas: 

\\\\\ss



O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR. iNSCTitO NO CNPJ N" OO.OOO.OOO/OOOO-

00. com sede na nn

Setor MUNICIPIO/CIDADE GO, neste ato representado

pe lo Presidente do Conselho Escolar 

--

do Colégio/Escola Estadual

conforme Portaria de Posse/l"lomeação do Cargon' /202I. FULANO DE

TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX' profissão XX. inscrito no CPF'&IF

sob o no XXX.)C(X.XXX-XX, doravante denominado simplesmente C0NTRATANTE.

Qd._

estabelecida na
, pessoa jurídica de direito privado,

. inscrita no CNPJ sob no

tendo como representante (s) tegal (is) os Srs. (as)

, inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simP lesmente CONTRATADA.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n' /2021' aberto em

---LZúl,na 

Íbrma da Lei Estadual no 17.928 de 27 de dezembro de2012' do Decreto

ilederal n" lO.O24lZOlg, do Decreto Estadual n" 9.66612020, da Lei Federal n'8.666/93

à.-ir a" juúo de 1993, da Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei

õoÀpt...nt* n. 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n' I I .947 de 16 de juúo

àe 2d09, Resotução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes

a nluteáu. homologado pelo presidente do conselho Escolar, conforme Termo de

Ho.ofogaao ae '1-_1ZOZI e Proposta de Preços, tudo constante do

processJ administrativo n" 2021 .0000.000'0000, o qual faz paíe do presente contÍato'

independentemente de transcrição, regendo-o no que for omisso'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de enrpresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a

Alimentação Éscota.. cc,m o intuito de atender às necessidades do conselho

Escolar XXXX. no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos. de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência'
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Itc Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RSm

Valor Total

R$

VALOR TOTAL:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS MINIMOS DE QUALIDADE
DOS PRODUTOS E NORMATIZAçAO

3.1. Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda

s", noroi e originai§ não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou

falsificados. sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis;

3.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Contrato, devem ser produzidos

conforme as Normas Técnicas

Brasileiras. Atém das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei

Federal no 8.078. de 1110911990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

amassados, arranhões e deformidades;

3.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricaçãol

3.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por

(DIÁRIA, SEMANAL OU QUINZENAL). conforme Cronograma de Entregas

disponibilizado pela Unidade Escolar;

4.2 A entrega deverá ser realizada na sede do (NOME
ENDEREÇO).

DA ESCOLA E SEU

51
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2,2- Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou
para menos, bem como as datas podem ser modiíicadas de modo que atendam às

necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista

o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os

acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 257o (vinte e cinco

por cento) do montante constante neste contrato, nos termos do artigo 65, parágrafo lo,

da Lei Federal n" 8.666/91.

\
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4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horario comercial das 08 às 18 horas, de

segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade

Escolar, conforme cronogtaÍna de entrega definido pela colrtratante e será acompanhada

por fiscal designado especialmente para tal hm, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

O transporte dos alimentos deverá acontecer conlorme as nolrnas da Legislação da

Vigitância Sanitaria, de preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex:

lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos

mesmos;

4.5 A Contratada assulne como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

àmpregados, prepostos ou subordinados' e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam

causados à contratante ott a terceirosi

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentto do prazo de vigência do

contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos pÍodutos entÍegues,

4.8 Em cada entrega deveÍá ser emitida a Nota Fiscal para Dâgamento com a quantidade

dos produtos entregues;

4.g A entrega hca condicionada a aceitação por parte do Íiscal designado para receber.

conferir e aceitar o produto;

4.10 os materiais deve:ão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos. e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante

e quantidade entregue;

4.1 I Os produtos deverão ser acondicionados em embalagc-ns que atendam as Normas

TJcnicas' Brasileiras, originais intactos, apropriadas para aÍmazenÍimento de forma a

preservar a entrada de umidade. poeira e pÍoteção contra alterações de qualidade e cor;

4. l2 Materiais sem identiflicação serão rejeitados no ato da cntregal

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-

se defeiio(s) no(s) bem(ns), a coniratada será notificada para saná-lo ou substituir'

parcialmentá ou na srür totalidade, a qualquer tempo, no prÍLzo máximo de 02 (dois) dias

corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar del'ei os, imperfeições, alterações

irregulares e reiterados vicios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

caricterísticas discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados

ãepois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, Íicará a fomecedora ciente de

quà o ato do recebimento Ilão importará sua aceitação'

4.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco

a fim de evitar a presença de ioedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a

entrega em caixas de madeira

58
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4.1 7 Responsabilizar-se pela procedência. qualidade e entrega dos produtos.

5. CLÁUSULA QUINTA_DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo Oe vigência de 7 (sete) meses,

iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O valor total deste Contrato e de R$

. conforme Termo de

Homologação do Pregão constante

6.2 - A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme N

de I I , referente ao Período de--
ota de Empenho ho 

-,
, no total de

RS

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCE,IROS E DA DOTAÇÂO

ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta da

seguinte dotação orçamentária:

FNDE:

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021.2401.12.361 . I 008.201

9.03.109.90.39.40

201 9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -

Ensino Fundamental)

2021.240 l. 12.3 62. 1 008.20 1

9.03.109.90.39.40

2021 .240 1.12.3 66. 1 008.20
l 9.03.156.90.39.40

2019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 -
Ensino Médio)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366 -
Educação de Jovens Adultos)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 -
Educação Especial)

2021.2401.12.367. I 008.20 I

9.03. 109.90.39.40

PROTEGE:

Dotação Orçamentária íveis de Ensino - PROTf,GE

008.20 ,

i

202t.240r.12.361.1
19.03.156.90.39.40

2Ol9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -

Ensino Fundamental)

\
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2021.2401.12.366. I 008.20 I

9.03.109.90.39.40

2021.2401.12.367. I 008.20 I

9.03.1 56.90.39.40

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366 - r

Educação de Jovens Adultos)

2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 -
Educação Especial)

7,2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária

própria para o custeio dessa despesa.

8.3. O pagamen

a descrição indi
Certidões de

to será efe:uado pelo Conselho Escolar. contendo o número do processo'

vidualizacla dos itens com os seus valores unitiirio e total. bem como as

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMEN'TO

g.l. o pagamento será efetuado no pftvo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em contâ juridica contendo as respectivÍ§ Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalnrente adotado pelo Conselho

Escolar (NoME DO CONSELHO), para solução de seus débitos, obedecida a ordem

cronológica de pagament() a que se refere o Decreto Estadual n" 9.56112019'

8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por elro ou inconeções, o

prazo para pagamento estipulado no item 8.1 passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

Regula ridade Fiscal Federal' Trahalhi sta. Estadual e Municioal

devidamente atual das.

g.4. Em caso de inegulariclade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partiide SLia reapresentação, desde que devidamente regularizados.

g.5. o conselho Escolar (NOME DO CONSELHO). pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificaçao exigidas na iicitação, nos termos do art. 55. inciso XIII, da Lei Federal n'
8.666193.

8.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante

emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o

Presidente do Conselho.

g.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à pur".lu .o.r.,,pondente ou em viÍude de ptnalidade ou inadimplência

contÍatual.

g.8. Caso haja previsão n;s leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas

retenções nos pagamento\

g.9. ocorrendo atraso no í'àgamento em que a coNTRAl./.')A não teúa concorrido de

alguma forma p*u o n,".Ão, a CONTRATADA fará jur, à compensação financeira

dáida, desde adata limit,: fixada para pagamento até a d?'a correspondente ao efetivo
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pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados
pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(l/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data

do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/I00.

8.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO

ESCOLAR é 00.689.37610001 -55.

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES

9.1 - Caberá à CONTRATADA

g.2. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações, condições - prazos previstos;

g.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habititação durante o período de

fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

g.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;

g.4 os preços cotados incluem todas as despesas de custo. seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato e

no Termo de Referência e, por conseguinte, no CONTR'AI'O e Nota de empeúo' não

sendo aceito em neúuma hipótese. outro diverso daqueles'

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

g.2.1 . Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

9.2.2. Exigir afiel obsenjancia dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências

e as defiõiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos'

10. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO

10.1.A fiscalização do contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar. instituídos

por Portaria de Gestão;
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r1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDÀDES

11.1. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta' não

celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregaÍ ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu

objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada" falhar ou

fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar informações

falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contrataÍ com a AdministÍação e será descredenciado junto ao

CÁOpOVS1CaF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas nos itens seguintes

e das cominaçõÁs legais, aplicadas e dosadas segundo a naluÍeza e a gravidade da falta

cometida;

1 1 .1 .1 As sanções descritas no item l l . l também se aplicam aos integrantes do cadastro

de reserva, em pregão para registro de preços que' convocados, não honrarem o

compromisso assumiào sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração

pública.

I 1.1.2 As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de

acordo com a graviâade do descumprimento, facultada ampla 6efesa à CONTRATADA.

no pr.Lzo de l0 (dez) dias úteis. a contar da intimação do ato;

I 1 .l .3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis.

à multa de mora, graduada de aiordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes

limites mríximos:

11.1.3.1 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato' em caso

de descumprimentá total da obrigação. inclusive no caso de recusa do adjudicaúrio em

firmar o contrato ou retirar u notu d" empeúo. dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;

1|.1.].20'3%(trêsdécimosporcento)aodia.atéotrigesimodiadeatraso,sobreovalor
da paÍe do serviço não realizado;

11.1.3.3 o.1%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.1.4A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão set graduados pelos seguintes prazo;'

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prÍrzo de 12 (doze) meses' sem que o

fomecedár teúa aáotarlo as medidas colretivas nc prazo determinado pela

AdministÍação;

b) alteraÇão da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;
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da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.



II - l2 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra. de serviço,

de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

III - 24 (vinte e quatro) fi.'SêS, ÍloS casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração

estadual;

d) sofrer condenação dcfinitiva por praticar, por meio doloso' fraude fiscal no

recolhimento de qualquer ;ributo.

I1.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas jurrto ao CADFOR:

1 1.1.6 A multa poderá ser Cescontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda,

quando for o caso, cobrada j udicialmente;

I Ll.7 Pelo descumprimento das demais obrigações assunridas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidadàs previstas na Lei Federal n." 8.66611993 e demais legislações

aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. o contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempÍe a conveniência

administrativa.

12.2. De acordo com o ait. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, são motivos de rescisão do

contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento' levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos

estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento' sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

vI - A subcontratação total do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão cu in:crporação, não admitidas no

edital e no contrato;

vII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade desigrrada para

acompanhar e hscalizar a sua execução, assim como as de s;us superioresl

vu - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do

art. 67 da Lei Federal no 8.666193:'

IX - A decretação de falêrrcia ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratadol

&'é
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CONTRATO

13.1. Os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria

geral e as disposições de direito privado, aÍ. 54 e incisos III e IX da Lei Federal no

8.666193.

III - O preços e as condições de pagamento, os criterios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, or 
"ritéiio. 

de atualização tnonetaria entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

IX - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art.77 da Lei Federal n" 8.666/93.

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste deconentes desta licitação, chamamento público ou procedimento

\64
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contÍatante e exaradas no processo administrativo a que se refere o conEato;

XIII - A supressão, por parte da Administração. de obras' serviços ou compras,

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §lo do

art. 65 da Lei Federal n' 8.666/931'

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pÍazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

pertufbagão da ordem intema ou guerra! ou ahda por repetidas suspensões que totalizem

ô ."r.á prazo, independcntemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegUrado ao contÍatado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

iumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

decorrentes de oÚras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou

guerà assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja norm alizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração , de área,local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fómeôimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovad4

impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 2'l da Lei Federal no 8.666193'

sem prejuízo das sançôes penas cabíveis;

Parásrafo único: os ca§os de rescisão contratual serão formâlmente motivados nos

Iutos do processo. asses.rado o cootraditório e a amola defesa'
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congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração }jstadual (CCMA), na forma
da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de

24 de julho de 2018.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

15.1 - Os conflitos que posszrm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,

chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados

de forma amigável, serão. no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei complementar

Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se descie já para o seu julgamento a

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO gsteOUef (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

ií,rbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo'

16, CLÁUSULA QUIN]'A - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Caberá ao GoNTRATANTE providenciaÍ, por sua conta. a publicação resumida

do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,

conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93.

I7. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

17.1- Este contralo guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico

n'lX[/2021. vinculando-se ao Processo n" 2021.00fi).0ü).01D0 e a proposta da

ContÍatada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REGISTRO E FORO

I 8.1 - o presente conlrato será objeto de opoÍuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal

de Contas do Estado de Goiiis.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal

n 10.520/2002, Lei complementar n'12312006. Lei Esta<iual no 17.928/2012, Decreto

Esradual n 9.66612020, e, Lei Federal n" 8.666/93 e supletivamente, os Princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia- capital do Estado de Goiás, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.

E por estarem acordes, assitram este instrumento os represeni:rtes das partes e as

teitemuúas, em três vias c{,: igual teor e forma para que se arcance os jurídicos e desejados

efeitos.
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CONSELHO ESCOLAR 

-, 

em MUNICIPIO/CIDADE, 

- 

do mês de
de 2021.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:

CPF:

ANEXO VI . CCMA DA CONCILTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGf,M
DA ADIIII\ISTRAÇÃO ESTADUAL

l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretâção ou execução deste ajuste, ou de

quulqueiforma àriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que

nao i".1" dirimida amigavelmente entre as pâÍes (precedida da realização de tentâtiva de

&
tlt

1

2
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conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos tennos das

norÍnas de regência da CAMARA DE CONCILIAÇAO. MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILTAÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA) será compostâ por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia
Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em

Comissões compostâs sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrântes (árbitros),
cujo sorteio se dará na forma do art. l4 da Lei Complementar Estadual n" I 14, de 24 de julho de

2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento lntemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto-nas normas dc regência (incluso o seu

Regimento Intem_o) da CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMTNISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), na Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei
n" 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018
e na Lei Estadual n' 13.800, de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo
vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público. a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas-judiciais pelaspartes

deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência. validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

coNsELHO ESCOLAR _, em MUNICÍPIO/CIDADE, _ do mês de de 2021

CONTRATANTE

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:

GOIANIA. de de 2021
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